
PODER JUDICIÁRIO
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Agravo Interno Cível       Processo nº 2079924-89.2024.8.26.0000/50000

Relator(a): CAMPOS MELLO

Órgão Julgador: Órgão Especial

1 – O presente mandado de segurança foi impetrado contra ato atribuído ao e. 
Conselho Superior de Magistratura (cf. fls. 2/3), que teria determinado a 
abertura de concurso para provimento de cargo de Desembargadora.

Porém, o que se constata é que a determinação de abertura de concurso 
constitui ato de iniciativa do Presidente do Tribunal, nos termos do art. 26, II, 
“f” e do art. 81, caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. Então, apenas o eminente Presidente é que deve ser considerado a 
autoridade coatora. Os demais integrantes do Conselho Superior de 
Magistratura não dispõem de legitimidade para figurar no pólo passivo da 
relação processual. 

Em consequência, julgo extinto o feito, com fundamento no art. 485, 
VI, do Código de Processo Civil e denego a segurança em relação ao Vice 
Presidente, ao Corregedor Geral da Justiça, ao Decano e aos Presidentes de 
Seção. Custas, na forma da lei. Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

2  Fls. 533/543. Admissível a presença de amicus curiae em mandado de 
segurança (STF  Pleno  MS 32.033  AgRg - , Rel. Min. Teori Zavascki, 
maioria, DJU 18.2.2014, apud Theotônio Negrão, “Novo Código de Processo 
Civil”, 48ª ed., 2017, nota 7ª ao art. 24 da Lei 12.016/2009), defiro o 
requerimento formulado, à luz da especificidade do tema objeto da demanda . 
Anote-se. Oportunamente, dê-se vista à peticionária 

3  Indefiro o requerimento de decretação de segredo de justiça formulado 
pelos impetrantes (fls. 615/617), pois não configurada excepcionalidade que 
justifique a exceção prevista no art. 93, IX, da Constituição Federal e no art. 
189 do Código de Processo Civil.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

4- Fls. 622/638  Defiro o requerimento de ingresso da peticionária 
Associação Brasileira Elas no Processo na qualidade de amicus curiae, pelos 
fundamentos já externados no item 2. Anote-se e dê-se vista à peticionária 
oportunamente.  

5  Agravo interno interposto pelos impetrantes contra o indeferimento de 
liminar que houvera sido requerida. O requerimento de urgência com 
concessão de tutela cautelar já foi indeferido pela r. decisão a fls. 7/8.

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos, que, em 
meu entender, não foram derribados pelas razões recursais. 

VOTO 83371

V. 

À Mesa.

São Paulo, 8 de abril de 2024.

CAMPOS MELLO
Relator
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